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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 020/2019 PARA REGISTRAR PREÇOS PARA
FORNECIMENTO ENVENTUAL E PARCELADO DE SUPRIMENTOS PARA
IMPRESSORAS E COPIADORAS (TONNERS COMPATÍVEIS).

Pregão Presencial n' 001/2019
Processo Licitatório n' 001/2019

A PREFEITURA 1)0 MUNICÍPIO DE JAGUARlIJNA, com sede a Rua Albedo Bueno, n' 1235
Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste ato representada pela

ExcelentíssimaSecretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emília Peçonha de Oliveira Sirva,
Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP
13912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada
simplesmente ORGÀO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa LEANDRO DE SOUZA
FRANCO 27120306804, inscrita no CNPJ/MF sob n' 29.500.349/0001-74, a Rua Taquari, n'. 1295,
Baixo Mooca, CEP.: 03.166-001, no Município de São paulo, Estado de São Paulo, representada
neste ato por seu Procurador Senhor Leandro de Souza Franco, brasileiro, proprietário, portador do
RG n'. 28.157.748-1 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n' 271.203.068-04, residente e domiciliado
na Rua Taquari, n'. 1295, Bairro Mosca, CEP.: 03166-001, no Município de São paulo, Estado de
São Pau[o, doravante denominada DETENTORA, têm entre si justo e acertado ]iEG]STjiAR OS
PREÇOS do objeto abaixo especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial para Registro
de Preços n' 001/2019, com fundamento na Lei Federal n' l0.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666 de 21 de Junho de
1993 e pela Lei Complementar n' 123/2006, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto
de 2014, e Lei Complementar n' 155, de 10 de outubro de 2016 (Lei Geral das Micros e Pequenas
Empresas), e Decreto Municipal n' 2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1 .2.1. Fomecimento eventual e parcelado de suprimentos para impressoras e copiadoras (tonners
compatíveis), seguindo as especiÊlcações e quantidades descritas no Anexo 1, parte integrante do
Edital /

1 .2.2. Os produtos deverão ser inteiramente novos, primeiro uso, inclusive a carcaça, e não poderão
ser resultantes de remanufaturainento, reHilamento, reciclagem, reutilização ou recondicionamento,
sqa parcial ou total.

1 .2.3. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro de
Preços comerão por conta da rubrica orçamentária:
N' 03.01.04.123.0011.2.058.339030.01.1100000 -- Ficha 58 -- TESOURO PROPRIO

CLÁUSULA SEGUNDA PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. Os itens registrados deverão ser entregues conforme Ordem de Serviço, juntamente com o
respectivo empenho, a ser emitida e enviada pela Secretaria de Administração e F

V X

Item Descrição   Quantidade Marca/Fabricante

!9 TONNER D 103 ( SAMSUNG 4729) UN 15 MTSI
22 TONNERHP285 UN 170 MTSI
23 TONNER HP 5949 UN 70 MTS]

35 TONNER LEXMARK E260 UN l IO MTSI
40 fÓNNEKSAWSUNCOi05(4600) l UN 20 MTSI



CEP: 13912-704. O horário de entrega deverá ser feito das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 1 7:00).
(Almoxarífado Central, na Rua Maranhão, n' 2203, Loteamento Santo Antonio, Jaguariúna -- SP,

nn slilf :: : n: ni:
diasA DETENTORA deverá fomecer tonners Compatíveis com garantia mínima de 90 (noventa)

2.4. Não será fomecido cascos vazios à DETENTORA

2.5. A tmca de tonners com defeito deverá ser efetuada pela DETENTORA no prazo máximo de até

ÉJ;:,==::1.U.=1.===':===::'1::=.=:::S:S.:::=.;li:::%=«- " ",
2.7. A entrega e o transporte do objeto não terão nenhum ânus para o ORGÃO GERENCIADOR

: H l uu»«""«.l.l: l
4.1 0 órgão Gerenciador oDAS.O a: GAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR:

qua) gerenciar aeprestrata Ata den doSlstro de Preços, obedecendo a ordem de classificação e os

b) convocar, mediante coiTespondencia, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de Registro de

::=1=H;:n!==:=:= =:T:'=:J=m::';:::.=H': '.::;'.'-';, -,.. '-;
d) realizar,dquandSI numa:lanReplev=de u=aoscom os licitantes objetivando a familiarização das

Registro de Preços toros dos órgãos participantes possíveis alterações Ocorridas na presente Ata de

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;

Ata de Registro de Preços o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente

SLâ=:::==tiH=HE=UFX::U= '' -'',':;
r



b) infomlar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do 6omecimento

ce Adminisoílção Soijcinças;nos prazos estabelecidos na Ordem de Serviço emitida pela Secretaria

Pred) çoqecer o item conÊomle especiHcações e preços registrados na presente Ata de Registro de

ÓRGÃO GEjiENCIADOR referentes às condições 6imladas na presente Ata de Registro de Preços;
q) providenciar a imediata correção de deficiências, ÊaJhas ou irregularidades constatadas pelo

habi tação esemprecque solichado, no prazo máx nlo vencidas; nco) dias úteis, documentação de

ass naturr condlçoeseque polslbii tem o aendhnento das condições Hlmladas a partir da data da

li==,=:i==='=:,==i:i=='::.:.==i==:lii;.=:.;:: :ir!:.=iH:=':sl:=

7.2 Deverá esteros e cadome Ndo enlpal Eletrõnlca (NF-e) o número do Pregão, o número da Ata de

7.3. Deverá também estar indicado na Nota Fiscal o número da Agência e o número da
do Banco do Brasil a S/A, na qual serão efetivados os pagamentos. .f\

)-



uariúna
FoneRua Alfredo Bueno, 1235 - Centro Ci "'

7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança.

Fiscal Elehânica. será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

11tilU:ik'=li:=1=:8:i: : =:::==;=:"""«*'"; "«; '':
8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2. 1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

no praz8.2.2 A Detentora não se realizar a Ata de Registmade Preuos ou n:lo retirar o instrumento equivalente

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

8.2.4 0s preços registrados se apresentaren] superiores aos praticados pelo mercado;

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justinlcadas pela Administração;

8.2.6 Sempre que ficar constatação;ue a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de habilitação

8.2.7. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito comnrovãF estar ;-----.:L:.:.. -
de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. ''-' '-"'l"v -u- '.''a" ""pu siUiiiLUQd

l i E HU:l i: ;
casos previstos no subitem 8.2 será feita
nto, juntando-se comprovante aos autos

por n hlica rl Woo do' incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicação será feita
última publicação. '' u uiiciai ao Estado, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

BÀI :ã:HEl:llEUEg:ll:lF ; =nE::.==
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CLÁUSULANONA-PENALIDADES
9. 1 . Por descumprimento de cláusulas editalícias ou
de Preços, a Detentora poderá,
penalidades, de acordo com a
8.666/93 e art. 7' da Lei
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9. 1 .1. advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a Detentora concorrido diretamente;

9. 1 .2. multa, nas seguintes situações

9. 1 .2. 1 . de 1% do valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso na sua retirada, até o 10' (décimo) dia
corrido do atraso, após o que, a critério da Administração, poderá ser aplicada a multa por inexecução
e promovido o cancelamento da Ata;

9.1.2.2. de 1% do valor da Ordem de Serviço, por dia de atraso, até o 10' (décimo) dia corrido do
atraso, após o que será aplicada a multa por inexecução total, e promovido o cancelamento da Ata;

9.1.2.3. de 30% (trinta por cento) do valor do lote, em caso de inexecução parcial ou total do
fomecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese ein que será efetivado
o cancelamento da Ata.

9.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

9.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na hipótese de
praticar atou fraudulentos na execução da Ata, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude
fiscal ou apresentar documento falso.

9.4. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo de 05
(cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e desde
que cessados os motivos detemlinantes da punição.

9.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas a(hninistrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitein 9. 1 .2

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo a
DETENTOjiA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao ORGÀO GERENCIADOR

9.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam,
não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso foHiito ou de
força maior, devidamente justiülcados e comprovados. O caso formato, ou de força maior, verifica-se
no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único
do art. 393 do Código Civil.

CLÁUSULA DECIMA - RESCISÃO:
10.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das pen
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que oconam quaisquer dos
enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93. ql\ /l

alidades
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l0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das fomaas delineadas no
art. 79, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DISPOSIÇÕES GERAIS

1 1.1 A DETENTOjtA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nomias
do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1978, do Ministério do
Trabalho), sendo que o seu descumpriinento poderá motivar a aplicação de multas por parte do
ORGAO GEjiENCIADOR ou rescisão contraülal com a aplicação das sanções cabíveis.

11.2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ORGÃO
GERENCIADOR ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na entrega do objeto
contratado, isentando o ORGÂO GERENCIADOR de toda e qualquer reclamação que possa surgir
em decorrência dos mesmos.

1 1.3 0 0RGAO GEjiENCI.APOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo
a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues.

1 1.4 0 0RGAO GERENCI.'\DOR reserva-se também o direito de recusar o objeto entregue que
não atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização, os quais
serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum ónus para o ÓRGÃO
GERENCI.APOR.

1 1.5 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .6 Aplicam-se a esta Ata de Registro dc Preços as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TOLERÂNCIA:
12. 1 Se qualquer das partes, em beneficio da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo
ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato
não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomla afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os
quais pemlanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DA ANTICORRUPÇÃO:
1 3. 1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sda, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de forma a ele não
relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n'
12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/201 7

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -- VALOR TOTAL ESTIMADO:
14.1 Dá-se a presente Ata de Registro de Preços o preço global estimado de RS 25.175,00 (vinte e cinco mil,
cento e setenta e cinco reais), para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VIGÊNCIA:
1 5. 1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contado

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
16.1 Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR e DETENTORA, assinarão
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ContacaçaEsconfome Anexo VI, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o Tribunal de

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:

17. 1 Elegem as pares o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações

outro por mais privilegiado que sda ae Kegtstro ae Preços, renunciando expressamente a qualquer

de Registro de Drenos, emtas e cJasra,adas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente

testemunhas abaixo-assinadas, a tu \o presentes uai teor e norma para um só e Jurídico efeito, perante as

Jaguariúna, 1 1 de Março de 2019

LEANDRO DE SOUZA FR.XNCÕ }jÍ}Õ3iÜ804
Leandro de Souza Franco
RG n'. 28.157.748-1 SSP/SP
CPF/MF sob n' 271.203.068-04

Testemunhas

r Assistente de Gestão Pública

29500349/000i-71 "y ''"'''"
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ANEXOVI

PREGÃOPRESENCIALN'OO1/20]9
Processo Licitatório: 001/2019
Ata de Registro de Preços n' 020/2019.

compatíveis Item (ns): 1 9, 22,l23p3rcelado de suprimentos para impressoras e copiadoras (tonners

Orgão Gerenciador: PREFEITO.JRA DO MUNICÍPIO DE JAGUAjilÚNA
Detentora: LEANDRO DE SOUZA FRANCO 27120306804

Pelo presente TERMO, n(5s, abaixo identiHlcados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr.ibunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b). poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, consome dados abaixo indicados, em consonância cona o estabelecido na Resolução n'

c) . além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oâlcial do Estado, Cademo

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confomlidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, confomle regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atou do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol
b) Se tbr o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

2

Jaguariúna, ll de Março de 2019

GESTOR:P0 (5RGÃ0/ENTIDADE:
Nome: Cristina Aparecida Rossi Serra
Cargo: Secretária de Administração e Finanças
CPF: 052.251.998-95 RG: 16.259.217.6
Data de Nascimento: 08/02/1 964

Endereço residencial completo: Rua João Pires Germano, 55 1 , Mauá 11, Jaguariúna-SP
E-mail institucional: sec.Hinancas(@.Jaguariuna.sp.gov.br '
E-mail pessoal: rossiserra08@yahoo.com.br
Telefone(s): (19) 3867-9765

Assinatura
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PÊlaCONTjtATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional: 1]8]tluna.se. aov.br
E-mail pessoal: 4]1gltigÊ11tüj4nene(ãuinail.com

Telefone(s): (19) 3867-9724

SP

PçlaCONTjiATADA
Nome: Leandro de Souza Franco
Cargo: Proprietário
RG n'. 28.157.748-1 SSP/SP
CPF/MF sob n' 271 .203.068-04
Data de Nascimento:

Endereço residencial: Rua
E-mail: lsf.29500(@gmail.com
Telefone: (1 1) 9 7545-6161

CEP.: 03.166-001, São Paulo-SP

Assinatura
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